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Ata da 11ª (decima primeira) Reunião Ordinária   
do Conselho Deliberativo do Itupeva Previdência   

(2023 - 2026)  
(11ª reunião de 2025)  

  
Aos dezenove dias do mês de novembro de dois mil e vinte e cinco (19/11/2025), 
às 9h, na sede do Itupeva Previdência, com endereço na Rua Juliana de Oliveira 
Borges, 79, Parque das Vinhas, nesta Capital, reuniram-se os membros do 
CONSELHO DELIBERATIVO DO ITUPEVA PREVIDÊNCIA, nomeados pelo 
Decreto n.º 3.704 de 10 de janeiro de 2024 foram convocados pelo Presidente 
do Conselho, André Mariano Martins Castro, para tratar das atividades do mês 
de OUTUBRO. Estiveram PRESENTES os conselheiros: Representantes 
indicados do Executivo: Welber Falcade e André Mariano Martins Castro. 
Representantes Eleitos Titulares: Valéria Albino Pereira Gomes, Lilian Peres 
Mangili e Simone dos Santos Caldas. Também esteve presente a Diretoria 
Executiva do Itupeva Previdência: Juliane Bonamigo, Diretora Presidente. 
Esteve AUSENTE a conselheira Angelita Vieira Rios Francisco. Os trabalhos 
foram presididos pelo presidente do Conselho Deliberativo, André Mariano 
Martins Castro. Foram apresentados os seguintes tópicos de EXPEDIENTE:(1) 
Foi convidada a Diretora Presidente para fazer a exposição das atividades da 
Diretoria Executiva do mês de OUTUBRO, que assim explanou;(2) Informou que 
o Instituto mantém atualmente 22 (vinte e dois) contratos vigentes, discriminado 
no relatório apresentado. Os contratos são de assessoria e prestação de serviço 
para o gerenciamento das atividades administrativas, previdenciárias, contábeis 
e de planejamento, bem como de concessionárias de serviço público (CPFL e 
Sabesp), perfazendo o custo mensal de R$ 63.438,32. Todos os custos 
administrativos são suportados pela Taxa de Administração do Itupeva 
Previdência;(3) Informou que no mês de OUTUBRO não houve a realização de 
aditivo;(4) Informou que o CRP foi renovado e está válido até 06/03/2026 e que 
não consta no extrato de consulta pública no site do Ministério da Previdência 
qualquer irregularidade no mês;(5) Reiterou que o Instituto possui todas as 
certidões de regularidade fiscal vigentes;(6) Informou que o Itupeva Previdência 
conta com 1.951 servidores ativos filiados;(7) Informou que os repasses 
realizados pela Prefeitura têm se dado dentro do prazo de vencimento;(8) 
Informou que os repasses realizados pela Câmara Municipal têm se dado dentro 
do prazo de vencimento;(9) Informou que os repasses realizados pelo Instituto 
de Previdência têm se dado dentro do prazo de vencimento;(10) Foram 
apresentados os balancetes contábeis referente ao período de 01/10/2025 a 
31/10/2025;(11) Apresentou-se a distribuição e a rentabilidade da carteira de 
investimentos, através do Relatório de Gestão de Investimentos – OUTUBRO, 
informando que a meta atuarial mensal foi atingida, ficando em 1,36% no mês 
de outubro sendo que a meta mensal era de 0,54%;(12) Concessão de 
Benefícios Previdenciários: a) Pensão por morte de ativo: Não houve; b) 
aposentadoria por invalidez: Houve uma concessão através do processo 
128/2025 com emissão da Portaria n° 047 de 03 de novembro de 2025; c) 
aposentadoria voluntária por idade: Não houve; d) aposentadoria voluntária 
por tempo de contribuição e idade: Houve uma concessão através do 
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processo 183/2025 com emissão da Portaria n° 046 de 03 de novembro de 2025; 
e) aposentadoria voluntária por tempo de contribuição e idade-magistério:  
Não houve;f) aposentadoria compulsória: Houve uma concessão através do 
processo 161/2025 com emissão da Portaria n° 044 de 22 de outubro de 
2025;(13) Foram apresentados os documentos para do credenciamento das 
instituições financeiras: Plural Investimentos Gestão de Recursos LTDA como 
gestor e Safra Asset Corretora de Titulos e Valores Mobiliários S.A. como 
administrador;(14) A Diretora Presidente Juliane informou que esteve em uma 
reunião da Mesa Permanente de Negociação Coletiva da Prefeitura e que o 
sindicato apresentou os pontos pendentes da Pauta de Negociação Coletiva de 
2023 estando dentre eles dois pontos ligados a Previdência Municipal, qual seja, 
a) alíquotas progressivas; b) que os membros dos colegiados do RPPS não 
tenham função ou cargo de confiança. Informou também que em 07/01/2023 
através do Oficio n.º 007de 24/01/2023 endereçado a Secretaria de Gestão, 
prestou informações técnicas quanto ao impacto atuarial da pretensão e que as 
regras de composição dos conselhos eram previstas na legislação municipal 
com respaldo da Portaria MPT n.º 1467/2022, não havendo razão para alteração. 
Por fim, diante do apontamento do Sindicato de ausência de informações a 
Diretora Presidente solicitou aos conselheiros a revisão do tema para que fosse 
dado nova resposta ao sindicato, de forma atualizada, em sendo necessário. Em 
discussão, o entendimento foi consolidado nos termos já tratado anteriormente, 
onde para fins de alteração de alíquota deve seguir estritamente a 
recomendação atuarial e quanto a composição dos conselhos deve ser 
observado estritamente a recomendação da Portaria MPT n.º 1467/2022 e as 
recomendações do Programa Pró Gestão RPPS.DELIBERAÇÃO: (1) Foi 
aprovada a ATA da última reunião ordinária;(2) Foram homologados os 
investimentos realizados e demonstrados no Relatório de Investimentos do mês 
de OUTUBRO;(3) Foram aprovados os balancetes contábeis referentes aos 
períodos de 01/010/2025 a 31/10/2025;(4) Foram homologados por unanimidade 
todos os benefícios apresentados na reunião;(5) Foram aprovados os 
credenciamentos das Instituições: Plural Investimentos Gestão de Recursos 
LTDA como gestor e Safra Asset Corretora de Titulos e Valores Mobiliários S.A. 
como administrador.E, para constar, eu ___, Lilian Peres Mangili, secretariei a 
presente reunião, razão pela qual lavro e subscrevo a presente ata, que após 
lida e achada conforme, será assinada pelos conselheiros. Esta ata é lavrada em 
duas vias de igual teor.  
 

 

 

ANDRÉ MARIANO MARTINS CASTRO 
Presidente do Conselho 

Matrícula nº 764 
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VALÉRIA ALBINO PEREIRA GOMES 
Membro Titular 

Matrícula nº 6778 

 
 

LILIAN PERES MANGILI 

Membro Titular 
Matrícula nº 3130 

 

 

 
SIMONE DOS SANTOS CALDAS 

Membro Titular 
Matrícula nº 2929 

 
 
 

 
WELBER FALCADE 

Membro Titular 
Matrícula nº 1785 

JULIANE BONAMIGO 
Diretora Presidente Itupeva Previdência 

Matrícula nº 2091 
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